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ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N2 10/23 — 14 de novembro de 2023. 

"DESIGNA A SERVIDORA KAREN CORREA DA SILVA RIBEIRO, CONTADORA PARA SUBSTITUIR O 
SERVIDOR TÚLIO GRACIOLI DA SILVA, DIRETOR FINANCEIRO E DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NO PERÍODO DE 21 DE NOVEMBRO A 10 DE DEZEMBRO DE 
2023, EM VIRTUDE DE GOZO DE FÉRIAS REGULAMENTARES.". 

Considerando o impedimento do Diretor Financeiro e RH da Câmara Municipal, no período de 
21 de novembro a 10 de dezembro de 2023, em virtude de gozo de férias regulamentares; 

Considerando a expressa necessidade do andamento dos serviços de Tesouraria e Recursos 
Humanos do Legislativo; 

Considerando o art. 24 da Lei Complementar n9 334/19. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, nos termos da Legislação 
vigente 

RESOLVE: 

Pela presente Portaria, 

Art. 12 DESIGNAR a Contadora, KAREN CORREA DA SILVA RIBEIRO, portadora 
do RG. n° 46.461.916-6, para substituir o Diretor Financeiro e RH da Câmara Municipal de 
Santa Rosa de Viterbo, sem prejuízo de suas atribuições, no período de 21 de novembro a 10 
de dezembro de 2023, durante o impedimento do Diretor Financeiro e RH, em virtude de 
gozo de férias regulamentares, na forma do art. 24 da LC 334/19. 

Art. 22 Fica estabelecido que, para cumprimento dessa Portaria, durante o 
período da designação, a funcionária ora nomeada poderá assinar cheques e demais 
documentos pertinentes à Tesouraria. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ou afixação em 
local de costume. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário. 
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